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''To see him obviously framed 
Couldn't help but make me feel 

ashamed to live in a land 
Where justice is a game"l -

Bob Dylan, na música Hurricane, que 
narra a história de um erro judicial 

1. Tradução livre: "Ao vê-lo condenado daquele jeito / não consegui evitar o sen
timento de vergonha / de morar numa terra onde a justiça é um jogo". 
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APRESENTAÇÃO 

Recebi, com júbilo e honrado pela oportunidade, o con
vite para apresentar o livro Testemunhando a Injustiça, de 
George Marmelstein. 

Professor de Direito Constitucional, disciplina em que 
se laureou pela Universidade Federal do Ceará, George Mar
melstein é também Doutor em Filosofia do Direito pela Uni
versidade de Coimbra. 

Tais qualificações, somadas ao exercício da judicatura 
(visto que é juiz federal no Ceará), sinalizam uma importante 
intersecção entre a Academia e o Foro e recomendam a leitu
ra do instigante livro, cujo propósito principal, declarado pelo 
autor, é o de "lançar um pouco de racionalidade na avaliação 
da prova testemunhal". 

O livro é, acima de tudo, uma homenagem à ciência. À ciên
cia do Direito e à ciência da Psicologia, cujos saberes não cos
tumam se comunicar, mercê, em boa parte, de uma visão, 
equivocada, posto que predominante, de que o processo de 
interpretação e aplicação das leis se resume a um mero si
logismo formal, em que não há espaço para nada além dos 
fatos e das normas jurídicas. 

Estudiosos da prova, como Jordi Ferrer-Beltrán, enfatizam 
que a busca da verdade é o objetivo institucional da atividade 
probatória no processo judicial. Não qualquer verdade, mas a 
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verdade constitucional e processualmente válida, na dicção, 
inter alia, de Jorge de Figueiredo Dias e Ada Grinover. 

E, no âmbito dos processos criminais - como, de resto, de 
qualquer processo judicial-, a prova principal de que se va
lem as partes para lograr convencer o juiz sobre a veracidade 
de suas alegações é o depoimento testemunhal. 

É em torno desse meio de prova que gira o profícuo la
bor de George Marmelstein, que bate na tecla de que "a pro
va testemunhal, por ser uma manifestação do processo que 
depende da memória, está sujeita a falhas de percepção, de 
codificação e de evocação", falhas não intencionais responsá
veis pela maior parte das condenações injustas nos diversos 
sistemas de justiça criminal. 

A riqueza epistêmica do livro impressiona. E esse cuidado 
com a documentação científica dos estudos da psicologia em 
relação à prova testemunhal torna mandatórias a leitura e a 
consulta a este livro por parte de todos os atores do sistema 
de justiça criminal. 

De fato, na análise de cada um dos fatores que influen
ciam a qualidade da prova testemunhal - aos quais o autor 
nomeia como variáveis (anteriores, concomitantes e posterio
res ao evento) - seguem-se pesquisas e experimentos realiza
dos no mundo todo para corroborar ou afastar as hipóteses 
levantadas. 

Em arremate, após a minudente análise de tudo o que 
pode interferir na qualidade da prova testemunhal- particu
larmente a que se consubstancia no ato de reconhecimento 
formal de suspeitos de crimes (sobretudo o roubo) - são ofe
recidas "sugestões para minimizar os riscos derivados de fa
lhas cognitivas e aprimorar o processo de valoração da prova 
testemunhal", sob a perspectiva de que é direito fundamental 
da parte, máxime a que se situa no polo passivo da relação 
processual, a "adequada valoração da prova", mediante me
canismos normativos e procedimentais voltados a conferir ra
cionalidade e idoneidade à atividade instrutória. 

Enfim, a contribuição do livro de George Marmelstein 
para a comunidade jurídica é ineludivelmente superlativa, a 

APRESENTAÇÃO 

merecer transformar-se em guia de consulta para quem não 
mais se conforma em coonestar elementos informativos co
lhidos na fase inquisitorial da persecução penal sem os cuida
dos necessários para que possam se transformar em prova vá
lida e cientificamente idônea à função estatal de bem julgar. 

Que o livro contribua para esse porvir auspicioso de nos
sa justiça criminal! 

Brasília, verão de 2022. 

Rogerio Schietti Cruz 
Doutor e Mestre em Direito Processual pela USP. 

Professor dos cursos de pós-graduação da UniNove e do 
Damásio Educacional. Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 

11 



10 

GEORGE MARMELSTEIN 

verdade constitucional e processualmente válida, na dicção, 
inter alia, de Jorge de Figueiredo Dias e Ada Grinover. 

E, no âmbito dos processos criminais - como, de resto, de 
qualquer processo judicial-, a prova principal de que se va
lem as partes para lograr convencer o juiz sobre a veracidade 
de suas alegações é o depoimento testemunhal. 

É em torno desse meio de prova que gira o profícuo la
bor de George Marmelstein, que bate na tecla de que "a pro
va testemunhal, por ser uma manifestação do processo que 
depende da memória, está sujeita a falhas de percepção, de 
codificação e de evocação", falhas não intencionais responsá
veis pela maior parte das condenações injustas nos diversos 
sistemas de justiça criminal. 

A riqueza epistêmica do livro impressiona. E esse cuidado 
com a documentação científica dos estudos da psicologia em 
relação à prova testemunhal torna mandatórias a leitura e a 
consulta a este livro por parte de todos os atores do sistema 
de justiça criminal. 

De fato, na análise de cada um dos fatores que influen
ciam a qualidade da prova testemunhal - aos quais o autor 
nomeia como variáveis (anteriores, concomitantes e posterio
res ao evento) - seguem-se pesquisas e experimentos realiza
dos no mundo todo para corroborar ou afastar as hipóteses 
levantadas. 

Em arremate, após a minudente análise de tudo o que 
pode interferir na qualidade da prova testemunhal- particu
larmente a que se consubstancia no ato de reconhecimento 
formal de suspeitos de crimes (sobretudo o roubo) - são ofe
recidas "sugestões para minimizar os riscos derivados de fa
lhas cognitivas e aprimorar o processo de valoração da prova 
testemunhal", sob a perspectiva de que é direito fundamental 
da parte, máxime a que se situa no polo passivo da relação 
processual, a "adequada valoração da prova", mediante me
canismos normativos e procedimentais voltados a conferir ra
cionalidade e idoneidade à atividade instrutória. 

Enfim, a contribuição do livro de George Marmelstein 
para a comunidade jurídica é ineludivelmente superlativa, a 

APRESENTAÇÃO 

merecer transformar-se em guia de consulta para quem não 
mais se conforma em coonestar elementos informativos co
lhidos na fase inquisitorial da persecução penal sem os cuida
dos necessários para que possam se transformar em prova vá
lida e cientificamente idônea à função estatal de bem julgar. 

Que o livro contribua para esse porvir auspicioso de nos
sa justiça criminal! 

Brasília, verão de 2022. 

Rogerio Schietti Cruz 
Doutor e Mestre em Direito Processual pela USP. 

Professor dos cursos de pós-graduação da UniNove e do 
Damásio Educacional. Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 

11 


